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Atos do Prefeito                                                                                                       

 

PORTARIA N.º 1757/17. O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a tomar posse no dia 
08/11/2017 às 10h na Sede da Prefeitura Municipal de Queimados situada à rua Hortência, n.º 254 , Centro - Queimados, o candidato 
aprovado no Concurso Público para provimento de cargos efetivo, conforme relação nominal. 
 

ENFERMEIRO 40H 

CLASSIFICACAO CANDIDATO 

29 ALINE DOS SANTOS SILVA 

CONTADOR 

CLASSIFICACAO CANDIDATO 

9 JOSILENE ALVES DA SILVA TOLEDO 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1758/17. EXONERAR PAULO SALVADOR DE SOUZA BASTOS, matrícula 10776/03, do cargo em comissão de 
Subsecretário Adjunto de Administração, Símbolo SSA, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 06/11/2017. 
 
PORTARIA Nº 1759/17. EXONERAR JOSILENE ALVES DA SILVA TOLEDO, matrícula 9479/02, do cargo em comissão de Assessor 
de Controle Interno, Símbolo ACI, da Controladoria Geral do Município - CGM, a contar de 07/11/2017. 
 
PORTARIA Nº 1760/17. DECLARAR VACÂNCIA do cargo ocupado por ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 12884/01, 
Monitor de Alunos – Secretaria Municipal de Educação - SEMED, na forma do artigo 33, g, falecimento, a contar de 28/10/2017.  

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito                                                                                                       
 
Processo: nº. 13/0116/17                                                                              
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 
Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, às fls. 153/156, AUTORIZO, na forma da Lei, o Repasse Financeiro no 
valor de R$ 2.916.666,67 (dois milhões novecentos e dezesseis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, referente ao mês de outubro de 2017, em cumprimento à Lei 277/97 de 23 de dezembro de 1997. 

 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração                                                                                                       
 
O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Conceder Licença Prêmio aos servidores abaixo: 
 
PORTARIA N.º1236/SEMAD/17DURVAL LOPES THEDERICH FILHO, VIGIA, SEMUSOP, matrícula 2431/71, 3.º (terceiro) mês a 
contar de 01/11/2017 a 30/11/2017, referente ao período aquisitivo de 2431/71 de acordo com o processo nº 4937/2011/06. 
 
PORTARIA N.º1237/SEMAD/17CARLOS ALBERTO CORREA DE FREITAS, VIGIA, SEMUSOP, matrícula 4188/21, 3.º (terceiro) 
mês a contar de 01/11/2017 a 30/11/2017, referente ao período aquisitivo de 16/06/09  a 15/06/14de acordo com o processo nº 
9423/2014/11. 
 
Licenças e afastamentos 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1199/SEMAD/2017. SUSY MARY FIGUEIRA SOBRINHO, SEMED, Professor II, mat. 1561/01, 15 (quinze) dias a contar 
de 11/10/2017 a 25/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8250/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1200/SEMAD/2017. RICARDO DA SILVA DOS SANTOS, SEMEL, Chefe de Divisão Desporto Comunitário 
(comissionado), mat. 12967/01, 15 (quinze) dias a contar de 06/10/2017 a 20/10/2017, após este período o servidor deverá requerer 
licença junto ao INSS, conforme fls. 09 do Processo 8239/2017/16. 
 
PORTARIA Nº 1201/SEMAD/2017. JANAINA BARÃO DE SOUZA SAMPAIO, SEMUS, Auxiliar de Consultório Dentário, mat. 2481/31, 
30 (trinta) dias a contar de 28/09/2017 a 27/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 
8010/2017/05. 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  
Nº. 207 - Terça - feira, 07 de Novembro de 2017 - Ano 01 - Página 3 

 

 

 
PORTARIA Nº 1202/SEMAD/2017. VANUSA DIAS DA SILVEIRA, SEMUSOP, ASG, mat. 4167/01, INDEFERIDO de acordo com as fls. 
12 do Processo 3532/2017/29, que consta o resultado da Perícia Médica, com base na conclusão do Médico Perito. 
 
PORTARIA Nº 1203/SEMAD/2017. DAMARIS DA SILVA CARVALHO, SEMED, Cuidador de Aluno PNE, mat. 12760/01, 05 (cinco) 
dias a contar de 16/10/2017 a 20/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8218/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1204/SEMAD/2017. NORMA SUELY MACHADO DE OLIVEIRA, SEMED, ASG, mat. 2547/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 03/08/2017 a 01/09/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 6449/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1205/SEMAD/2017. NORMA SUELY MACHADO DE OLIVEIRA, SEMED, ASG, mat. 2547/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 02/09/2017 a 31/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 6449/2017/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1206/SEMAD/2017. ALESSANDRA FERNANDES DE SOUZA BELLO, SEMUS, Médico Ginecologista, mat. 5813/01, 30 
(trinta) dias a contar de 02/08/2017 a 31/08/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6449/2017/06. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1207/SEMAD/2017. ALESSANDRA FERNANDES DE SOUZA BELLO, SEMUS, Médico Ginecologista, mat. 5813/01, 30 
(trinta) dias a contar de 01/09/2017 a 30/09/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 6449/2017/06. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde ás servidoras em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1208/SEMAD/2017. VIVIANE MORAIS FERREIRA GUIMARÃES, SEMED, Professor II, mat. 7631/71, 05 (cinco) dias a 
contar de 27/10/2017 a 31/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8351/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1209/SEMAD/2017. VERA LUCIA DO CARMO, SEMED, ASG, mat. 4258/71, 30 (trinta) dias a contar de 30/08/2017 a 
28/09/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 7351/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1210/SEMAD/2017. VERA LUCIA DO CARMO, SEMED, ASG, mat. 4258/71, 30 (trinta) dias a contar de 29/09/2017 a 
28/10/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 7351/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1211/SEMAD/2017. VERA LUCIA DO CARMO, SEMED, ASG, mat. 4258/71, 30 (trinta) dias a contar de 29/10/2017 a 
27/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 7351/2017/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1212/SEMAD/2017. JESSICA MACHADO DE QUEIROZ, SEMED, Professor II, mat. 11761/01, 12 (doze) dias a contar 
de 18/10/2017 a 29/10/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8224/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1213/SEMAD/2017. JESSICA MACHADO DE QUEIROZ, SEMED, Professor II, mat. 11761/01, 15 (quinze) dias a contar 
de 30/10/2017 a 13/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8224/2017/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1214/SEMAD/2017. JACQUELINE LIMA BARCIA, SEMED, Professor I, mat. 11553/01, 30 (trinta) dias a contar de 
07/03/2017 a 05/04/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 1903/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1215/SEMAD/2017. JACQUELINE LIMA BARCIA, SEMED, Professor I, mat. 11553/01, 30 (trinta) dias a contar de 
06/04/2017 a 05/05/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 1903/2017/05. 
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PORTARIA Nº 1216/SEMAD/2017. JACQUELINE LIMA BARCIA, SEMED, Professor I, mat. 11553/01, 90 (noventa) dias a contar de 
06/05/2017 a 03/08/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 1903/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1217/SEMAD/2017. JACQUELINE LIMA BARCIA, SEMED, Professor I, mat. 11553/01, 90 (noventa) dias a contar de 
04/08/2017 a 01/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 1903/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1218/SEMAD/2017. JACQUELINE LIMA BARCIA, SEMED, Professor I, mat. 11553/01, 90 (noventa) dias a contar de 
04/08/2017 a 01/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 1903/2017/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1219/SEMAD/2017. TAFFAREL DA SILVA MENDES, SEMED, Professor I, mat. 11739/01, 30 (trinta) dias a contar de 
22/10/2017 a 20/11/2017, após este período o servidor deverá retornar ao trabalho. Processo: 8286/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1220/SEMAD/2017. MAYARA AMORIM BARRETO, SEMED, Professor II, mat. 11212/01, 30 (trinta) dias a contar de 
16/10/2017 a 14/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8278/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1221/SEMAD/2017. MARCIA COLAÇO GONÇALVES, SEMED, Professor II, mat. 4598/51, 15 (quinze) dias a contar de 
27/10/2017 a/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 8334/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1222/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 30 
(trinta) dias a contar de 03/09/2016 a 07/10/2016, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1223/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 30 
(trinta) dias a contar de 08/10/2016 a 06/11/2016, após este período a servidor deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1224/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 60 
(sessenta) dias a contar de 07/11/2016 a 05/01/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1225/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 60 
(sessenta) dias a contar de 06/01/2016 a 06/03/2016, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1226/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 60 
(sessenta) dias a contar de 07/03/2017 a 05/05/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1227/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 60 
(sessenta) dias a contar de 06/05/2017 a 04/07/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1228/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 60 
(sessenta) dias a contar de 05/07/2017 a 02/09/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1229/SEMAD/2017. RAQUEL CRISTINA PORTUGAL BARBOSA, SEMUS, Auxiliar Administrativo, mat. 2526/71, 60 
(sessenta) dias a contar de 03/09/2017 a 01/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 
6929/2016/06. 
 
PORTARIA Nº 1238/SEMAD/2017. MANOEL DA SILVA ALMEIDA, SEMED, Chefe do Setor de Manutenção Unidades Escolares 
(comissionado) Técnico, mat. 13147/01, 07 (sete) dias a contar de 23/10/2017 a 29/10/2017, após este período a servidora deverá 
retornar ao trabalho. Processo: 8245/2017/05. 
 
Licença Aleitamento 
Conceder licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1230/SEMAD/2017. VANESSA VALLADARES GOES, SEMUS, Técnico de Enfermagem 40 horas, mat. 12200/01, 30 
(trinta) dias a contar de 30/08/2017 a 28/09/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
3560/2017/06. 

 
Prorrogar licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
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PORTARIA Nº 1231/SEMAD/2017. VANESSA VALLADARES GOES, SEMUS, Técnico de Enfermagem 40 horas, mat. 12200/01, 30 
(trinta) dias a contar de 29/09/2017 a 28/10/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 
3560/2017/06. 
 
PORTARIA Nº 1232/SEMAD/2017. VANESSA VALLADARES GOES, SEMUS, Técnico de Enfermagem 40 horas, mat. 12200/01, 30 
(trinta) dias a contar de 29/10/2017 a 27/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 3560/2017/06. 
 
Conceder licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1233/SEMAD/2017. FLÁVIA DA SILVA ALVES, SEMED, Professor II Técnico, mat. 10941/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 29/08/2017 a 27/09/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 3575/2017/05. 
 
Prorrogar licença inicial para aleitamento materno a servidora em conformidade com o art. 94 § 4º, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 1234/SEMAD/2017. FLÁVIA DA SILVA ALVES, SEMED,Professor II Técnico, mat. 10941/01, 30 (trinta) dias a contar de 
28/09/2017 a 27/10/2017, após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 3575/2017/05. 
 
PORTARIA Nº 1235/SEMAD/2017. FLÁVIA DA SILVA ALVES, SEMED, Professor II Técnico, mat. 10941/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 28/10/2017 a 26/11/2017, após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 3575/2017/05. 

 
Insalubridade/Periculosidade 
 
O Secretário Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais, com base na Lei 593/02 em seu Art. 5º Inciso I, 
no Parecer do Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho e na conclusão do Relatório Individual sobre 
Insalubridade/Periculosidade, enquanto permanecer no local de exercício. 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 1239/SEMAD/2017. Deferir o pedido de adicional de Insalubridade 20% (vinte por cento) aos Servidores: 
 
DAMIÃO VIEIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Consultório Dentário, SEMUS, mat. 13204/01.   Processo: 8283/2017/06. 
 
LUCIANA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, Terapeuta Ocupacional, SEMUS, mat. 5810/61.   Processo: 1292/2015/06. 
 
FRANCISCO MARIANO DE ALMEIDA JUNIOR, Fisioterapeuta, SEMUS, mat. 11812/01.  Processo: 00759/2016/06. 
 
ROSINEIA ALVES LOZANO, Fisioterapeuta, SEMUS, mat. 11530/01.   Processo: 2854/2016/06. 
 

ERRATA 
DOQ Nº. 181 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
Onde se lê: 
PORTARIA Nº 1029/SEMAD/2017. ANA PAULA DA SILVA MOREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, SEMUS, mat. 4075/41, 21 (vinte e 
um) dias a contar de 05/08/2017 a 21/08/2017. Após este período este deverá ser encerrado por motivo de óbito, conforme fls. 07 e 10 
Processo 6669/2017/05. 
 
Leia-se: 
PORTARIA Nº 1029/SEMAD/2017. ANA PAULA DA SILVA MOREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, SEMED, mat. 4075/41, 17 
(dezessete) dias a contar de 05/08/2017 a 21/08/2017. Após este período este deverá ser encerrado por motivo de óbito, conforme fls. 
07 e 10 Processo 6669/2017/05. 

GETULIO DE MOURA 
Secretário Municipal de Administração - Matrícula 12977/01 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS                                                                                                       
 
Ato Nº 013/ PREVIQUEIMADOS/2017. 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO Nº 006/2017  
 
Processo nº. 0145/2015/15, lavrado no livro nº 02/17 às fls.01/03. Cooperantes: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Queimados – PREVIQUEIMADOS e Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro – 
RIOPREVIDENCIA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do termo de cooperação técnica nº. 010/2015, para fins de 
operacionalização dos procedimentos de troca de informações entre os cooperantes constantes de suas respectivas base de dados 
cadastrais dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, bem como dos dados relativos aos óbitos, a fim de otimizar as folhas 
de pagamentos através do cruzamento dessas bases cadastrais.  Prazo: 24 meses, podendo ser prorrogado por igual período. Dos 
custos: Os Cooperantes assumem cada qual as despesas necessárias à execução do acordo. 

 
MARCELO DA SILVA FERNANDES 

Diretor-Presidente – PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/41 
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Atos do Conselho Municipal de Assistência Social                                                                                                       

 

Convocação e Pontos de Pauta - REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO CMAS. 

 
O Presidente Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Queimados no uso de suas atribuições conforme na 
Legislação em vigor e Regimento Interno torna pública a todos os conselheiros governamentais e não governamentais os pontos de 
pauta para a Reunião Ordinária, no dia 10 de Novembro de 2017, às 09:00h na sede dos Conselhos, sito à Rua Eugênio 
Castanheira,176, Centro, Queimados. A saber: 
  

1- Aprovação Ata anterior – Reunião Extraordinária 16.10.2017 
2- XI Conferência Estadual de Assistência Social 
3- XI Conferência Nacional de Assistência Social 
4- Inspeção Equipamentos SEMAS – CRAS e CREAS 
5- Ofícios  
6- Informes 

Queimados, 07 de Novembro de 2017 
Reginaldo Alves Pereira  

 Presidente do CMAS - Queimados 

 

Atos do Poder Legislativo                                                                                                      

 

ATO N° 35/17 DE 10 DE OUTUBRO DE 2017                                                     

     EMENTA: “Abre crédito suplementar ao orçamento vigente” 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, consoante autorização contida na Lei 
Orçamentária Municipal nº 1.343/16 de 29 de dezembro de 2016,  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Abrir crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), 
para reforço da seguinte dotação: 

 

 

Órgão Unid
. 

Função Sub função Programa Proj/Ativ Elemento de despesa Valor R$ 

04 01 01 122 23 2.230 3.1.90.11.00.00.00.00.0000 60.000,00 

04 01 01 122 23 1.231 4.4.90.52.00.00.00.00.0000 7.500,00 

 

 Art. 2º - Os recursos orçamentários para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, é advindo da anulação da despesa, 
com fulcro no artigo 43, § 1°, inciso III da Lei 4.320/64, como segue: 

 

 

Órgão Unid
. 

Funçã
o 

Sub função Programa Proj/Ativ Elemento de despesa Valor R$ 

04 01 01 122 23 2.230 3.1.91.13.00.00.00.00.0000 60.000,00 

04 01 01 122 23 1.228 3.3.90.36.00.00.00.00.0000 7.500,00 

 

 Art. 3º - Este ATO produzirá seus efeitos a partir de 10 de outubro de 2017. 

 

Milton Campos Antonio 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
ATO nº 041/2017 
                                O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; PUBLIQUE-SE de acordo com o artigo 125 parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 63ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017: 
 
PROJETO DE LEI: 358/17 
AUTOR: VEREADOR ELERSON 
ASSUNTO: ”DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO NÚMERO TELEFÔNICO DO CONSELHO TUTELAR EM ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS”. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU  a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica obrigatória a divulgação do número telefônico do Conselho Tutelar em estabelecimentos públicos do município 
de Queimados. 

 
Art. 2º - Para efeitos desta lei, enquadram-se como prédios públicos todos os imóveis ocupados pela prefeitura, ainda que 

alugados ou cedidos de particulares e outros entes federativos. 
 
Art. 3º - A divulgação consiste na afixação de placas, cartazes e disponibilização de panfletos informativos. 
 
Art. 4 º - Os materiais tratados no art. 3° devem estar em locais visíveis e de fácil acesso. 

            
  Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

 

 

Milton Campos Antônio 

Presidente 

 

 


